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1.1 - Torna-se público, para conhecimento dos interessadosL que na sala da Comissão de
Licitaçöes na Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro - MILHA - Ceará, será realizadadata e
hora a baixo citada, a llcitação n° 2019.01.17.07-PP-OBR, na modalidade E1-_gq_ã_Q, do tipo
Menor preço por lote , visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE
MATERIAL ne c9Ns'rRuçÃo, e|.É1'|upo E |-unnÁu_L1co |:›Es1'1NAnos MANu'reNçÃo
DOS PRÉDIOS PUBLICOS, DO MUNICIPIO DE MILHA, de acordo com o que determinam a
Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892/2013 e
demais normes Iegais aplicáveis, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06
devidamente atualizada e as cláusulas e condiçöes deste edltal.

PI'°C¢$§° 0° 2.9_I.2...Q.L|1.Z|9.Z;EE'-95-5
Modalidade: 1 Pregão na forma presencial para registro de preços
Data da Licitagão 30 de janeiro de 2019
Hora da Llcitação: 15:00hs _
Tipo da Licitação Î Menor preço por lote
Forma de Forneclmento: Entrega parcelada
Él'9ã° G9l'GflC|8¢0I'= Secretário de Obras e Servlços Públicos
0rgão(s)_partlclpa1'|teZ(s): Secretaria de Obras e Serviços Públicos

1.2 - As propostas de preço, bem como os documentos de habllltação, serão §1§1B§§_lJ_E§ no
local supra Indlcado, em envelopes fechados, distlntos, com a ldentlficação externe do seu
conteúdo, às 10:00h da data acîma designada, sendo AQEBIQS a segulr, observado o devido
processo legal.

- integram este edltal os seguintes anexos:
- termo de referencia;
- minuta da proposta de preço;

modelo de declaração de habilitação;
- modelo de carta de credenciamento;

V - minuta da Ata de Reglstro de Preços;
VI - declaração de mlcro empresa, empresa de pequeno porte;
VII - modelo de declaração empregador pessoa jurídica;
VIII - Minuta do contrato.

2.1 - O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa visando o
REÇEISTRO DE PRREÊOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS_DE MATERIAL DE CÇNSTRUÇÃO,
ELETRICO E HID UEICO DESTINADOS MANUTENÇAO DOS PRÉDIOS PUBLICOS, DO
Muuxcívxo DE MILHA.

ZE:-""!'“
_u

2.2 - O valor estlmudo da contratação é de R$ 423.854,56 (quatrocentos e vinte e très
mll oltocentou e clnquenta e quatre mais e cinquante e sels cenhvoo).

›<

Run Pedro José dc Ollvelrn 406, Centro Mllllfl - CE CEP 63 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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3.1 - As despesas decorrentes da Ata de Reglstro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s)
órgão(s)/entidade(s) particlpante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no
Orçamento deste municíplo a ser informado na emissão da nota de empenho e/ou instrumento
contratual. .
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4.1 - Poderão partlclpar do certame pessoas jurídlcas cuja flnalidade social abranja o objeto
desta llcltação, lnscrita ou não no Registro Cadastral da Comissão de Llcitação da Prefeitura
Municipal de MILHA e:

a) que seja regularmente estabeleclda no País;

b) que satisfaça todas as exigências, especificaçöes e normas contldas neste Edltal e em seus
Anexos;

I- Poderá participer dos LOTES: 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, apenas as microempresas,
empresas de pequeno e cooperativas, cooperativas que se enquadram nos termos disposto no
inclso I do art. 48, I da lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes introduzldas pela lei
complementar 147/2014, cuja flnalidade social abranja o objeto desta llcltação, lnscrita ou não
no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal.

4.2. É vedada a partlclpação de interessados:

4.2.1. Que estejam reunldos em consorcio, collgação ou grupos de empresas, que tenham em
comum com uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sóclos
quotistas ou membros de diretoria;

4.2.2. Que estejam cumprlndo pena de suspensão temporária de particlpar de llcitaçöes e
impedimento de contratar com a Admlnistração Pública;

4.2.3. Que estejam declarados inidôneos pela Admlnistração Pública;

4.2.4. Estrangeiros que não funclonem no País;

4.2.5. Que estejam sob processo de recuperação judlclal ou extrajudlclal, concordata, falêncla,
dissolução, fusão, cisão, lncorporação, llquldação ou esteja suspensa de llcitar;

4.2.6. Servidor (es) dos órgãos e entldades da Admlnistração Públlca, Inclusive Fundaçöes
instituídas e/ou mantldas pelo Poder Público, participar como licltante, dlreta ou indlretamente,
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;

4.2.7. A participação na llcltação impllca automaticamente a aceltação lntegral dos termos
deste Edltal e seus Anexos e leglslaçåo apllcável.

-. _~ 1-. '› l ` :*. W .¢.'=› "' _**,-'.1 ' * -, y.l.-* ~...'--1.. ** -H.. . - . .-.~....'.<...:-..,,-›.«;.~-«v r_;=: _; ._-« u=..* ' «.*-¿_ ^"'_ ,_,....;*, __.›:__,____-- 1 _.. _ - * , _ - -.,~ *A`-;›¿1z›_ .›« ......,.- .. .. 1.. , . . .1 - -. l l-V-_.-. «~~.~ . .. «P*';-:*:;**f.*':-';*«.~*:'“;È .›1*-_r-='-.ff;›i."«-* ff' “ ›. .-*« sb' » 1 . - ~. - = _ ' ›.*'-_-Ê*

5.1 - No dla, hora e local designados para a sessão pública, a llcitante poderá ser representada
por procurador ou preposto, observado o dlsposto a segulr:

X Rua Pedrn José de Oliveira 406, Cemro - Mülld - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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5.2- O Representante da Licltante interessado em oferecer s verbais deverá procederao
credenciamento no início da sessão;

5.3 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: _

 u

5.3.1.1 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerimento
empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para exercer a representação da
empresa. *

U I

I .\ii' G
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5.3.1.2- Documento Oficial de ldentiflcação, que contenha foto, do representante legal.

5.3.1.3 - declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme (Anexo
111).

~

5.3.1.4 - Certidão de Adlmplência junto a Prefeitura de MILHA/CE, emitida pelo setor de
llcitaçöes, a qual deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da licltante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00min.

5.3.1.4.1 - A Certidão de Adlmplência deverá ser solicltada e será emitida em conformidade com
o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do Municipio
www.milha.ce.gov.br.

 

5.3.2.1 - Procuração por instrumento público ou particular, ou Carta de Credenciamento (Anexo
IV), e que constem poderes específicos para o procurador prestar esclareclmentos, formular
lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notlficaçöes, lnterpor
recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao
Ceftame.

5.3.2.2 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerimento
empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para nomear o procurador.

5.3.2.3 - Documento Oflclal de identificação, que contenha foto, do representante legal da
empresa e do procurador.

5.3.2.4 - declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme (Anexo
III).

5.3.2.5 - Certidão de adimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a quai deverá ser solicltada mediante requerimento em papel timbrado da llcitante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00min

5.3.2.5.1 - A Certidão de Adlmplência deverá ser solicltada e será emitida em conformldade com
o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do Municipio
www.milha.ce.gov.br.

5.4 - Todos os documentos axlgldos no CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados
no original, que flcarão rotldoo nos autos; Em cóplas autentlcadas por cartório

K Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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competente; Ou, cóplas simples acompanhadas do original para serem conferidos pela
comissão de Iicitaçöes mediante a comparação entre o original e a cópia. E, deverão
ser entregues fora dos envelopes.

5.5 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada Licltante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada;

5.6 - A empresa licitante que não apresentar representante legal, devidamente credenciado
perante a Pregoeira, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de
preços, de declarar intenção de interpor recursos e de renunciar ao direito de interposição de
recursos relativo a este Pregão. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais
e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas
e apuração do Menor preço por Iote.

6.1 - A proposta de preços deverá ser preenchida de acordo com a minuta (Anexo II), em
formulário timbrado da empresa licitante e entregue a CPL assinada pelo representante legal e
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o quai
conterá as seguintes indicaçöes:

A
Prefeitura Municipal de MILHÃ
Pregão Presencial N ° 2019.01.:l.7.07-PP-OBR
ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - No formulário de proposta deverá constar, apostos nos campos próprlos:

a) assinatura do representante legal;

b) indicação obrigatória do preço total do lote, em algarismo e por extenso, prevalecendo este
último em caso de divergêncla;

c) Dados do proponente e o número do CNPJ e ou CPF. A

6.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que contará, todos os custos diretos e
indiretos, inclusive os resultantes da lncidência de qualsquer trlbutos, contribuiçöes ou
obrigaçöes decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

6.4 - A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrellnhas, sob
pena de desclassificação.

6.5 - Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros materials de cálculo.

6.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os
beneflclos prevlstos no Capltulo V da Lei Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006,
deverão entregar, obrigatoriamente, no envelope da proposta de preço a declaração de que se
enquadram nesta categorla jurídlca empresarlal, e que não se enquadram nas exceçöes do § 4°
do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI.

Run Pedm Jaié dt Ollvelrn 406, Ctnlru - Mllhã - CE - CEP: 63.635›000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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6.7 - A não apresentação da declaração de que trata o Anexo VI leva ao entendimento de que
as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios prevlstos na Lei Complementar n°
123/2006 ou não se enquadram nesta categoria jurídlca.

1* ,. PREPIITUIÀ MUNICIPAL DE

Ufliluvuf lihnnlldvμrhrrnvna

6.8 - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme
previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, impllcará na apiicação da penaiidade de
suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

6.9 - A proponente Licitante do presente certame licitatório, quando estabelecida e_m outra
unidade da Federação, fica obrigada a apropriar aos preços ofertados o valor correspondente ao
adicional de carga líqulda no termo do que dispöe a Lei Estadual n° 14.237, de 10/11/2008,
devendo tal valor ser recolhido por GNRE ou DAE.

6.9.1 - Na hlpótese do não recolhimento nos termos a clma fica o órgão ou entidade adqulrente
autorizado, mediante convenio efetuar a retenção do valor correspondente no ato do pagamento.

i. -.'..'i.~.'{-;. '},,>. . ' ._,, -:**if _›**›'›1.* :_ ,- -~ ._ _; .-*-*1t*:¢*-¿'- ~_›,'-f_.__...;-.*- -rr* ...f<:*:f-=;I, *›› _;
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7.1 - Para flns de habllitação no presente PREGÃO os proponentes deverão apresentar em
envelope fechado, co_m o seguinte dlrecionamento;

A
Prefeitura Municipal de MILHÃ
Pregão Preaencial N ° 2019.01.17.07-PP-OBR
ENVELOPE “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

7.2. 0 envelope “B” deverá conter, 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados:

 
7.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta;

7.2.1.2- Para :Registro Comerclal;

7.2.1.3- Para :Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado;

7.2.1.4-Para CIE P :Ato Constltutivo,Estatuto ou Contrato SocialeAditivos
em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de elelção de seus
adminlstradores;

7.2.1.5 - Para : Inscrição ou ato constitutlvo acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

7.2.1.6 - Para
Decreto de autorlzação e ato de reglstro ou autorlzação para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade asslm o exigir;

 

Rua Pedm Jas! de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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7.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;

7.2.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domiciiio
ou sede do licitante.

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidão Conjunta
Negativa de Tributos Federais e Dlvida Ativa da União; A

b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidão
Negativa de Débitos Estaduals, fornecida pela Secretarla da Fazenda;

c) a comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidão
Negativa de Tributos Municipals;

7.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
comprovada através do -Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

 
7.2.3.1- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

7.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme
determlna o lnciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII)

7.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigívels
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórlos, podendo ser atualizados por indices
oficlais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
autenticado pelo órgão competente do Regístro do comércio

a) sociedade constituidas ha menos de ano poderão participar do tornelo apresentando o balanço
de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa;

b) as escrituras contábeis deverão comprovar capital social ou patrimônio liquido de 10% do
valor total de sua proposta. '

7.2.4.2- Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da proponente.

7.2.5.1 - Atestados de Desempenho Anterior, fornecido por pessoas jurldicas de direito público
ou privado, comprovando que o licitante forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em
característlca quantidade e prazo com o objeto da presente licitação, compatível com os lotes
que está concorrendo.
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7.2.5.1.1 - no corpo do atestado deverá ter o telefone do emitente, bem como a descrição dos
itens fornecidos.

7.3 - O Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de MILHÃ substitui as exigências
contldas no item 7.2, desde que estejam em seu prazo de validade, bem como todos os
documentos all elencados.

7.4 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, que flcarão
retidos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório competente; Ou, cóplas simples
acompanhadas do original para serem conferidos pela comlssão de Iicltaçöes mediante
a comparação entre o original e a cópia.

7.5 As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverão apresentarjcoda a
documentação arrolada no item 7.2.2, mesmo que apresentem alguma restrição.

7.6. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidöes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.7 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do
direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sançöes
administratives cabíveis por descumprimento de obrigaçöes contratuais previstas neste edital e
na legislação vigente apiicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar
com a Administração e declaração de lnidoneidade), sendo facultada à Administração convocar
os llcltantes remanescentes, na ordem de classificação, para a asslnatura do Contrato e/ou
Empenho ou revogar a llcltação.
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8.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo do presente edital, será realizada sessão
pública para realização do certame.

8.2 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão a documentação
exigida para o credenciamento e entregarão os envelopes "A" e "B".

8.3 -A Pregoeira procederá à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, à verificação da conformldade
das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e divulgação dos
preços cotados pelas licitantes.

8.4 - Para julgamento e classiflcação das propostas será aclotado o critério do MENOR PREÇO
POR LOTE, observados os prazos máximos para AQUISIÇAO, as especificaçöes técnicas e os
parâmetros minimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

8.4.1 - No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, materials, que
não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessívei a todos, atribulndo-lhes valldade e eflcácla para fins de classiflcação.

Run Pedro José do Oliveira 406, Centro - Milllã- CE - CEP: 63.635-000
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8.4.2 - Não será desclassiflcada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou
falhas de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissöes puramente formais nos
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a lisura e
o caráter competitivo desta Licitação.

8.5 - Será desciasslficada a proposta que não atender as exigências do presente edital
e que, apresentar:

8.5.1 - Preços manlfestamente lnexequíveisz

8.5.1.1- Consideram-se preços manlfestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente,
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aquisição pretendida.

8.5.1.2 - Não será desciasslficada a proposta conslderada inexequível, quando o licitante se
comprometer com o fornecimento do produto.

8.5.2 - Valor total do item superior ao valor total estimado para cada item.

8.5.3 - Cotar quantitatlvos dos itens diferente do constante no Edltal.

8.5.4 - Não cotar todos os itens do Iote.

8.6 - Em seguida, a Pregoeira classificará o autor de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucesslvos e superiores em até 10% (dez por cento)
à de MENOR PREÇO POR LOTE .

8.7 - Quando não forem veriflcadas no minlmo très propostas escritas de preços nas condiçöes
definidas no item 8.2, a Pregoeira classificará as três melhores propostas, para que seus autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.8 - As propostas escritas serão ordenadas em sequência crescente dos preços cotados e
aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio lmediato, para definição da ordem de
apresentação de lances verbais.

8.9 - Seguir-se-á a apresentação de lances verbais pelas proponentes classificadas, que deverão
ser formulados de forma sucesslva, em valores distintos e decrescentes.

8.10 - A Pregoeira convidará indivldualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classiflcada de malor preço, seguida
dos demais, em ordem decrescente de valor.

8.11 - A desistência de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, lmplicará o impedimento
do licitante de lançar, fixando-se e sua oferta no último preço apresentando, para efeito de
ordenação das propostas.

8.12 - A desistência dos lances ofertados sujeitará a desistente às penalidades previstas neste
edital.

8.13- Caso não haja lances verbais, será verlflcada a conformldade entre a proposta escrita de
MENOR PREÇO POR LOTE e valor estimado para a contratação.

l
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8.14 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances
finais, a Pregoeira examinará a aceltabilldade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decldindo motivadamente. Posteriormente a Pregoeira perguntará aos participantes na ordem
de classificação se os mesmos concordam em reduzir os seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

8.15 - Sendo aceitávei a proposta flnal classiflcada em prlmeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação da licitante que a formulou, para confirmação das suas
condlçöes de habilitação.

8.16 - A Pregoeira consultará o Registro Cadastral do Municipio sempre que a licitante deixar de
apresentar qualquer documento exigido; caso este se encontre no cadastro e esteja no seu prazo
de validade, será acelto em complemento aos documentos apresentados para fins de habilitação.

8.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, a Pregoeira declarará a
licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame.

8.18 - Caso a oferta não seja aceitávei ou a licitante desatenda às exigências habiiltatórias, a
Pregoeira examinará a oferta subsequente, veriflcando a sua aceltabilldade e procedendo a
habilitação da proponente, na ordem de ciassificação, até que uma licitante atenda às condiçöes
fixadas neste edital, adjudlcando-se lhe o objeto.

8.19 - A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos valores
readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no prazo máxlmo de 48 horas
a partir do encerramento da etapa de lances.

8.20 - Nas situaçöes previstas nos subitens 8.13 e 8.18, a Pregoeira poderá negociar
diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor.

8.21 - As normas disciplinadoras da llcltação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.22 - Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira identificará a proposta classlficada em prlmeiro
lugar e, ato contínuo, irá verificar se existem mlcroempresas ou empresas de pequeno porte
participantes do Pregão e cujos preços ofertados estejam superiores em até 5% (cinco por
cento) em relação aos preços classiflcados em prlmeiro lugar, para efeito de apiicação do
beneficio a que alude a Lei Complementar n° 123/2006.

8.22.1 - Na hipótese de existlr microempresa ou empresa de pequeno porte na situação referida
no item 8.22, será a mesma convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo se de
5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.22.2 - No caso de equlvalêncla dos valores apresentados pelas mlcroempresas ou empresas
de pequeno porte, será reailzado sortelo entre elas para que se identifique aquela que prlmeiro
poderá apresentar melhor oferta.
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8.22.3 - Não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
convocadas as licitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese do item
8.22

8.22.4 - Na hipótese de não-contratação nos termos prevlstos no referido item 8.22 o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.22.5 - O dlsposto no item 8.22 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.22.6 - Nas licitaçöes será assegurada, como critério de desempate, conforme dlsposto na Lei
Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte. ,

8.22.7 - Em caso de empate de licitantes que NÃO sejam microempresa ou empresa de pequeno
porte, a classificação será decidida por melo de sortelo em ato público promovido pela Pregoeira,
para o quai serão convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 45, § 2°, da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o previsto no art. 3°, da mesma
Lei.
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9.1 - Deciarada a vencedora, qualquer licitante poderá manlfestar, imediata e motivadamente,
a intenção de recorrer contra qualquer manifestação da Pregoeira, com reglstro em ata da
síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de carta de credenciamento ou
procuração com poderes específicos para.tal, e terá o prazo de 03 (três) dias para trazer razöes
escritas, ficando as demais licitantes desde logo lntimadas a apresentar contrarrazöes no mesmo
prazo, que começará a correr do termlno do prazo da recorrente, sendo lhes assegurada vista
imediata dos autos.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes importará decadência do direito
de recorrer na esfera administrativa, autorizando a Pregoeira a adjudicar o objeto da licitação à
proponente que cotou o MENOR PREÇO POR LOTE. ›
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10.1. Após a homoiogação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes
vencedores dos itens, serão registrados na Ata de Reglstro de Preços, elaborada conforme o
anexo V, deste edital.

10.2. Os licitantes classlficados em prlmeiro lugar terão o prazo de até 5 (cinco) dias, Ia contar
da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de
assinarem a Ata de Reglstro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma
vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

10.3. Quando o vencedor não comprovar as condiçöes habiiitatórlas consignadas neste edital,
ou recusar-se a assinar a Ata de Reglstro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela
Pregoeira, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os
requisitos habilitatórlos e feita a negociação, assinar a Ata de Reglstro de Preços.
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10.4. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS será o órgão gestor da Ata de Reglstro
de Preços de que trata este edital.

10.5. A Ata de Reglstro de Preços, elaborada conforme o anexo V será assinado pelo titular da
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, órgão gestor do Reglstro de Preços ou, por
delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores
legalmente credenciados e ldentiflcados.

10.6. Os preços registrados na Ata de Reglstro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas
de preços readequadas ao lance verbal dos licitantes vencedores.

10.7. A Ata de Reglstro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.

10.8. O participante do SRP (Sistema de Reglstro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisiçöes junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Reglstro de Preços,
de acordo com os quantitativos e especificaçöes prevlstos, durante a vigência do documento
supracltado.

10.9. Os detentores de preços registrados flcarão obrigados a entregar o objeto licitado ao
participante do SRP (Sistema de Reglstro de Preços), nos prazos e condiçöes deflnidos no Termo
de Referência deste edltal.

10.10. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenclador.

10.11 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a posslbllidade de adesão.

10.12 - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela
estabelecidas, optar pela aceltação ou não o forneclmento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigaçöes presentes e futures decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

10.13 - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes. V _

10.14 - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá _e×ceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

10.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicltada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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10.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigaçöes assumidas e a apiicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalldades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprlas contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.17. O detentor de preços registrados que descumprir as condlçöes da Ata de Registro de
Preços recusando-se a executar o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de
Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos
de mercado, ou nos casos em que for declarado inldôneo ou impedido para llcitar e contratar
com a Administração pública, e ainda, por razöes de interesse público, devidamente
fundamentado, terá o seu registro cancelado.

10.18. A Comissão de Licitaçöes providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de
Preços no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

10.19. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados,
obedecendo aos parâmetros constantes no art. 16, do Decreto Federal n.° 7.892/2013. (_

10.20. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS convocará o fornecedor para negociar
o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que veriflcar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido.

10.21. Não havendo êxito nas negociaçöes com os fornecedores com preços registrados, o gestor
da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classiflcados, podendo negociar os preços de
mercado, ou cancelar o item, ou alnda revogar a Ata de Registro de Preços.

10.22. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

10.23. As alteraçöes dos preços registrados, oriundas de revlsão dos mesmos, serão publicadas
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e na página oficiai do Municipio na internet.

10.24. As demais condiçöes contratuals se encontram estabelecldas no Anexo V - Minuta da Ata
de Registro de Preços.

10.25. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são estimativas
máximas para o periodo de valldade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a
Administração Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitative que
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especiflcado.

10.26 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes,
até a formalização da Ata de Registro de Preços com a adjudicatárla, devendo as empresas
retirá-los até 03 (três) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos neles
contidos.

10.27 - A ata de Registro de Preços terá valldade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de asslnatura da mesma.
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11.1 - As Aquisiçöes com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado
por intermédlo de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábll, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

3-*fi

11.2 - No caso de celebração do instrumento contratual o prazo para a contratação é de até 02
(dois) dias úteis, contado da convocação para a sua formalização.

11.2.1 - A adjudicatária receberá da Comissão de Llcitaçöes, uma vez homologado o processo,
comunicação sobre dia e hora em que deverá comparecer ao municipio para assinar o termo
contratual;

11.2.2 - O fato de a adjudicatária, convocada dentro do prazo de valldade da Ata de Reglstro
de preços, não celebrar o contrato, independentemente de sujeltar-se às normas do art. 7° da
Lei federal n° 10.520/02, autorlza a Pregoeira a examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e asslm sucessivamente, até a apuração
de uma que atenda ao edital, sendo esta declarada vencedora.

11.2.3 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao órgão
Contratante.

11.2.4 - A Contratada declara aceitar, lntegralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

11.2.5 - A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrlgir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expenses, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vicios,
defeitos ou incorreçöes.

11.2.6 - O Municipio poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei
federal n°. 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela lei e neste edltal.

11.2.7 0 prazo do(s) contrato(s), provenientes da Ata de Registro de Preços flcará adstrita à
vigência dos respectivos crédltos orçamentários, podendo ser prorrogado na forma do art. 57,
da Lei Federal n° 8.666/93.

11.2.8 - O Municipio de MILHÃ poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com
o dlsposto no artigo 65, I e § 1°, da Lei federal no. 8.666/93.

11.2.9 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

11.2.10 - O Foro competente para dirimir questöes relaciongdas com o Contrato, que não sejam
resolvidas pela via administrative, é o da Comarca de MILHA, por força da disposição contida no
art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.11 - A execução do contrato obedecerá ao que consta no Editai da licitação e será
acompanhado e flscalizada pela contratante de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n° 8.666/1993.
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12.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no municíplo de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contado: após a
solicitação do setor competente, em conformldade com os quantitativos requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessldades do setor competente.

12.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
mínuciosa, seu recebimento provisório e definitívo, bem como sua aceltação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante reclbo definltlvo. Caso contrárlo o recebimento se efetlvará nos
seguintes termos:

12.2.1 - Provlsoriamente, para efeito de posterior verificação da conformldade do objeto
licitado com a especificação;

12.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto
licitado e consequente aceltação pelo setor competente.

12.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformldade com as especiflcaçöes definldas na Proposta de Preços.

12.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar reclbo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.

12.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edltal e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condlçöes,
sob pena de apiicação das penalldades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

12.6 - Em nenhuma hipótese serão concedldas prorrogaçöes de prazo
.--* .:l`**1=~- niv*.« -*= *-5;'-;«1. . - * '* * .;- ›. .. . -.. * *'.' -_ ' - . '. - . W ' .-: _ -,-.* ;: ~ ._:_;._', 1'*-;-.-im' ='-.~.›-':'*J~ -*af-:I a-';..*` 1°?-*À *'>. . .Z›:î--'::^-= '-'lr.l'*Î*f;'.Î.;; ›-_-.*l.*l.1rï›... ;;...-'..›_,_.-.-î~.'*š*¿îif“."`~

13.1 - A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inldôneo ou cometer
fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autorldade competente., ficará
impedida de Iicitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Municipio, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeltar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais comlnaçöes legais.

“fi

13.2 - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente inadimplente serão
aplicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93, a saber:

a) advertêncla, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;

Run Pedro José de Ollvelra 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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c) suspensão temporária de particlpação em licitação e impedimento para contratar com a
Admlnistração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;

d) declaração de inidoneldade para llcitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determlnantes ou até que seja promovida reabilltação perante a
autorldade que aplicou a penaiidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prátlca de ilícito penai.

13.3 - A penaiidade estabelecida na letra "b" do item 13.2 poderá ser aplica de forma isolada
ou cumulativamente com qualquer das demais.

13.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constltulndo-
se a mora lndependentemente de notlficação ou interpelação.

13.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não eiide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

13.6 - As penalldades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do dlsposto no
art. 7° da Lei federal n° 10.520/02. _ _

~- ==›**»*'*'*›_›.= .››_ 1 ~ _- * *-_*-_ *.« -.*. .l :~_1;~.. -- * __ _. - .l-__ -›1;.~-..-.-›.:-1.'-ll~.>›“›'›í*.t*.-š.};:_..'Î' ; ;Ît."..'.2* *" - *I _* _ .; 4 ~. 1 :Li ---*.1 J- 51'... i-I ._ --._ _ - ' ._ __ __ ...›ç,¿1.. * *-1--'.1-_î:2f-ti*-“-'zi

14.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
trlbutos, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidlr sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

14.2.1 - O pagamento será efetuado após o forneclmento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.

14.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade flscal. '

14.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento

14.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, saivo os casos de princíplo do
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alinea “d" da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do
preço seja solicltada e comprovada pela contratada. _

-*-112. 'T *` l..;'.... . " ._..._-* .,!.::, ...iii-' ._ , . i '_ 5* ~.' '*' ._ __* * -' - *_ __ \_ -_.~._. ,~~,.--_ ' _~_ _ _” ›. .

15.1 - A Dlvisão de Llcltaçöes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam sollcitados pelos
interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sala da Comissão
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de Licitaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro - MILHÃ - Ceará,
ou pelo telefone (88) 99874.8610.

15.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão
respondidos até 02 (dois) dias úteis da data indicada no item 1.1 deste ato convocatório.

15.3 - Até dois dias útels antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o Edltal.

15.4 - As lmpugnaçôes a este ato convocatório deverão ser dirigidas a Pregoeira e entregues
na, na sala da Cgmissão de Licitaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406
- Centro - MILHA - Ceará.

15.5 - Caberá a Pregoeira, decídir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

15.6 - Qualquer modificação no Editai exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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16.1 - O iaiunicípio de MILHA poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos
termos do art. 49 da Lei federal n° 8.666/93.

16.2 - Aplicam-se subsidiariamente, para a modaiidade de Pregão Presenciai, as normas da Lei
federal n° 8.666/93.

16.3 - 0 objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

16.4 - Todas as comunicaçöes referentes a este certame serão publicadas no quadro de avisos
da Prefeitura Municipal.

16.5- Os casos omlssos no presente edital serão resoividos pela Comissão Permanente de
Licitação, nos termos da legislação pertinente.

16.6- Para dirimlilqualquer controvérsia decorre te deste certame, o Foro competente é o da
Comarca de MILHA, Estado do Ceará, excluído qu iquer outro

MILHÃ-cs, 1 j nem: de 2019.

Tiago ustin Pinheiro
Secretário de bras e erviços Públicos

A /`
MIR A Q EZIA DA S VA

Pregoeira
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